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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 

Serra da Saudade - MG 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO Nº 019/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

LEI REGULADORA: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.301.069/0001-10, com sede na Praça Ademar 
Ribeiro de Oliveira, nº 130, Centro, Serra da Saudade – MG, por intermédio de seu Agente de 
Contratação/Pregoeiro, designado por ato administrativo, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal pertinente e pelas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO "FESTA DO PEÃO – 2026", 
compreendendo fornecimento de estruturas, serviços, atrações artísticas e logística 
completa. 

A sessão pública será processada no sistema eletrônico provido pela BLL 
COMPRAS, disponível no endereço https://bll.org.br/. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 
organização, produção, montagem, operação e desmontagem do evento denominado 
"FESTA DO PEÃO – 2026", incluindo o fornecimento de palco, sonorização, iluminação, 
cercamento, arquibancadas, arena, atrações musicais, serviços de segurança, limpeza, 
banheiros químicos e demais estruturas e serviços necessários à perfeita realização do 
evento. 

O evento está previsto para ocorrer no período de 06 a 10 de maio de 2026, no 
Parque de Exposições do Município de Serra da Saudade/MG, podendo haver alteração de 
datas mediante comunicação prévia e fundamentada pela Contratante. 

 

DA GRATUIDADE DO ACESSO: Fica expressamente estabelecido que o evento será 
de ENTRADA FRANCA, sendo vedada qualquer cobrança de bilheteria, ingressos ou taxas de 
acesso ao público por parte da CONTRATADA ou de terceiros. A gestão da praça de 
alimentação será de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL, não podendo 
a CONTRATADA explorar comercialmente tal área. 

 

https://bll.org.br/
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DAS ATRAÇÕES ARTÍSTICAS: A contratação das atrações musicais e Shows é de 
responsabilidade integral da CONTRATADA, incluindo cachês, hospedagem, alimentação, 
transporte e direitos autorais (ECAD), sujeitando-se a prévia aprovação do cronograma e dos 
artistas pela Administração Municipal, conforme critérios objetivos estabelecidos no Termo 
de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que se 
credenciarem previamente junto ao provedor do sistema (BLL COMPRAS), mediante 
obtenção de chave de identificação e senha pessoal, responsabilizando-se exclusivamente 
pelas transações efetuadas em seu nome. 

2.2. É de responsabilidade exclusiva do licitante a conferência e atualização de seus 
dados cadastrais no sistema eletrônico. A não observância deste item poderá ensejar a 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.3. TRATAMENTO DIFERENCIADO: Será concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. GARANTIA DE PROPOSTA: Será exigida garantia de participação conforme 
preceitua o Artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4.1. A garantia corresponderá a 1% (um por cento) do valor total estimado para a 
contratação, que é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), totalizando R$ 
3.500,00. 

2.4.2. A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de assinatura do contrato. 

2.4.3. Implicará execução do valor integral da garantia a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

2.4.4. A garantia poderá ser prestada nas modalidades: caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização. 

2.4.5. A  garantia deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário 
determinado para início da sessão do presente pregão, e anexada, via plataforma BLL, junto 
com a documentação da licitante. O NÃO ENVIO DO COMPROVANTE DE GARANTIA EM 
TEMPO HÁBIL CONSTITUIRÁ RAZÃO PARA DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 

2.5. VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO: Não poderão disputar esta licitação, entre 
outros: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto; 
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2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

2.6. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos 
do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observadas as seguintes condições: 

2.6.1. As empresas consorciadas deverão apresentar compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, subscrito por todas, indicando: 

a) a empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante a 
Administração; 

b) a responsabilidade solidária das consorciadas pelas obrigações do contrato; 

c) a participação percentual de cada empresa no consórcio; 

 

2.6.2. A empresa líder será responsável por: 

a) representar o consórcio administrativa e judicialmente; 

b) receber notificações e responder perante a Administração; 

 

2.6.3. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação: 

a) isoladamente; 

b) integrando outro consórcio; 

 

2.6.4. Para fins de habilitação: 

 

a) os requisitos de qualificação técnica poderão ser somados entre as 
consorciadas; 

b) os requisitos de qualificação econômico-financeira deverão ser atendidos na 
proporção da participação de cada consorciada, salvo exigência diversa no 
Termo de Referência; 

2.6.5. O consórcio vencedor deverá formalizar sua constituição antes da assinatura 
do contrato. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá às fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder às fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

3.9. O licitante interessado em participar da licitação deverá acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto, incluindo-se as despesas com direitos autorais 
(ECAD), segurança, limpeza e logística. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Data e horário da sessão: 15/04/2026 às 08:00 horas. 

Data e horário final para envio de Proposta: 15/04/2026 às 07:59 horas. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do Item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, nos termos 
deste edital. 

5.11.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

5.16.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, quando for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 



  
 

 

Página 10 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA SAUDADE 
CEP – 35.617-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Ademar Ribeiro de Oliveira n.º 130 

Serra da Saudade - MG 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

6.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido pelo(a) Município de Serra da Saudade, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
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7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência 
deverão ser anexados previamente à abertura da sessão, por meio da plataforma de Pregão 
Eletrônico, em formato digital. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais, não digitais, quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de 
Referência somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 7.8. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no Departamento de Licitação, situado na Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, 130, Centro, 
neste município. 

 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do(a) Município de Serra da 
Saudade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando 
exigida em favor do(a) Município de Serra da Saudade. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao(a) Município de Serra da Saudade. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: Tel.: (37) 3555-1648 ou pelo e-mail: 
serradasaudademg@gmail.com. 
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma 
indicada no item 2.1 deste edital e no site do(a) Município de Serra da Saudade através do 
endereço www.serradasaudade.com, também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da CPL 
da Prefeitura Municipal de Serra da Saudade, localizada na Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, 
nº 130, Centro, neste município nos dias úteis, no horário das 07:00 às 16:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

11.11. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pela 
Administração. 
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11.12. A inobservância do prazo, sem justificativa aceita, caracterizará desistência 
da proposta, com as consequências previstas na legislação aplicável. 

 

11.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1. Anexo I - Termo de Referência; 

11.13.2. Anexo II – Descrição dos itens; 

11.13.3. Anexo III - Modelo de Proposta; 

11.13.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Serra da Saudade – MG, 26 de março de 2026. 

 

DANIEL PAIVA BORGES  

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para realização do evento "FESTA DO PEÃO 
– 2026", compreendendo o fornecimento de palco, som, cercamento, arquibancadas e 
demais estruturas e serviços necessários, com data prevista para o período de 06 a 10 de 
maio de 2026. 

As estruturas de arquibancada, fechamento, palco e arena deverão estar 
completamente montadas com 10 (dez) dias de antecedência do início do evento, sob pena 
de glosa de despesa para os itens que não forem atendidos. 

ENTRADA FRANCA: O evento será realizado sem cobrança de ingressos. É vedada 
à CONTRATADA qualquer forma de comercialização de acesso ao recinto do evento. 

 

2. DA PADRONIZAÇÃO 

 

2.1. A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 
consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

3. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

 

3.1. Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o 
objeto desta contratação foi caracterizado como serviço(s) comum(ns), possuindo, desse 
modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente e 
amplamente encontrados no mercado correlato. 

 

4. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. A descrição do objeto a ser contratado se encontra no Anexo II do presente 
edital. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação será 90 dias, contados da data de assinatura 
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. A Festa do Peão de Serra da Saudade é um evento anual e tradicional do 
município e atrai muitas pessoas que residem na região e na própria cidade, trazendo 
benefícios econômicos aos barraqueiros e lazer para a população e visitantes. Para a 
realização do evento é necessária a contratação de todos os serviços e estruturas e para 
isso será realizado o presente certame para escolha da proposta mais vantajosa. 
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7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

 

7.1. A solução escolhida pela Administração consiste na contratação global de 
empresa especializada em produção, organização, montagem, operação, acompanhamento 
técnico e desmontagem de evento temporário, compreendendo todas as estruturas, 
equipamentos, serviços, materiais, equipes e atrações musicais mínimas descritas no edital 
e em seus anexos, necessários à realização integral da Festa do Peão 2026. 

7.1.1. A contratação será realizada por menor preço global, por se tratar de solução 
integrada, com elevada interdependência entre os componentes do objeto, cuja execução 
demanda coordenação unificada, responsabilidade centralizada e compatibilidade 
operacional entre todas as frentes de fornecimento e serviço. 

7.1.2. A Administração, na fase de planejamento, avaliou o parcelamento do objeto, 
concluindo, de forma motivada, que, no caso concreto, a divisão em contratações 
autônomas não se revela a alternativa mais vantajosa, diante dos riscos de 
incompatibilidade entre estruturas e serviços, fragmentação da responsabilidade, aumento 
da complexidade de gestão e comprometimento da segurança e da qualidade do evento. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. A empresa contratada deverá fornecer integralmente a estrutura descrita no 
Edital. 

8.2. Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

8.3. Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)  

8.3.1. A presente contratação envolve a prestação de serviços na locação dos itens 
e serviços, portanto a descrição de marcas e modelos constantes no edital não tem, a rigor, 
relação com as proibições contidas na legislação vigente, que veda a preferência por marcas 
ou modelos específicos sem a devida justificativa. 

8.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço  

8.4.1. Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

8.5. Da exigência de carta de solidariedade  

8.5.1. Não será exigido Carta de Solidariedade. 

8.6. Subcontratação  

8.6.1. Permitir subcontratação de até 30% do valor, mediante anuência prévia da 
Administração e manutenção da responsabilidade solidária da contratada. 

8.7. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da 
contratada a prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

9.1.1. O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor 
de Compras ou pelo setor requisitante da(o) Prefeitura Municipal de Serra da Saudade. 

9.1.2. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:  

A empresa contratada será responsável por todas as atividades do evento, ligadas a 
infraestrutura montada, e desmontada ao final e de todos os serviços prestados durante a 
realização da festa, referentes ao disposto neste edital. Toda estrutura deverá estar montada 
previamente, impreterivelmente no prazo de 10 (dez) dias antes da data de início do evento. 

 

9.1.3. DAS ATRAÇÕES ARTÍSTICAS E SHOWS: 

 

a) A CONTRATADA será integralmente responsável pela contratação, pagamento e 
logística de todas as atrações musicais (shows) previstas no Anexo II. 

b) A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da PREFEITURA MUNICIPAL, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do evento, a relação completa dos artistas 
contratados, incluindo currículos, repertório previsto e comprovantes de representação legal. 

c) A PREFEITURA MUNICIPAL terá o poder de veto sobre artistas que não se 
adequem ao perfil do evento (sertanejo/country/popular) ou que possuam impedimentos 
legais ou contratuais para apresentação pública. 

d) A aprovação pela Prefeitura não exime a CONTRATADA de responsabilidades 
trabalhistas, tributárias ou autorais (ECAD) relativas às apresentações. 

e) Todas as despesas com cachês, transporte, hospedagem, alimentação, tributos, 
encargos, taxas, ECAD, camarins e demais custos necessários à apresentação correrão por 
conta da CONTRATADA, estando já inclusos no preço global ofertado. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de 
Serra da Saudade, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 
comissão designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas 
atribuições definidas em regulamento próprio do(a) Município de Serra da Saudade. 

10.7. A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 
comissão designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será responsável pelas 
atribuições definidas em regulamento próprio do(a) Município de Serra da Saudade. 

10.8. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por 
ato administrativo próprio do Contratante. 

10.9. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as 
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 
contratadas. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. O 
pagamento será feito até 30 dias após o cumprimento integral do objeto contratado. 

11.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

11.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

11.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

11.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

12. DO RECEBIMENTO 

 

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02(dois) dias, pelos 
fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 /21).  

12.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  

12.1.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo. 

12.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

12.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

12.2.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

12.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

12.3.1. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o caso; 

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

12.3.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

12.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

12.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

12.7. Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente forem exercidas 
por um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento 
provisório e definitivo do objeto. 

12.8. O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra 
forma simples, quando justificadamente, forem suficientes para atestar o atendimento das 
exigências contratuais. 
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13. LIQUIDAÇÃO 

 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

13.2. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) 
Prefeitura Municipal de Serra da Saudade, CNPJ nº 18.301.069/0001-10, situada à Praça 
Ademar Ribeiro de Oliveira 130, Centro, Serra da Saudade-MG.  

13.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

13.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

13.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 
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14. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

15. FORMA DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

15.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

15.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  

15.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16. REAJUSTE 

 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
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16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR VALOR GLOBAL. 

17.2. Modo de disputa  

17.2.1. Modo de disputa – Aberto 

 

17.3. Exigências de habilitação  

17.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

17.4. Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva)  

 

17.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

17.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

17.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

17.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;  

17.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

17.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

17.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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17.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

 

17.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

17.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;  

17.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

17.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;  

17.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

17.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  

17.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

17.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 

17.6. Qualificação Econômico-Financeira  

 

17.6.1. Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:  

7.6.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

 

17.7. Qualificação Técnica  

 

17.7.1. Será exigida a comprovação de qualificação técnica da licitante, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Capacidade Técnico-Profissional 

Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, ou que venha a 
dispor na data da contratação, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido por entidade competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
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emitida pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou por outro conselho 
profissional competente, acompanhada de atestado(s) de responsabilidade técnica, que 
comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

A comprovação do vínculo profissional poderá ser realizada por meio de: 

• Contrato social, no caso de sócio;  

• Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  

• Ficha de empregado;  
• Contrato de prestação de serviços;  

• Declaração de compromisso de contratação futura, no caso de profissional 
autônomo, desde que acompanhada de anuência formal do profissional.  

 

b) Capacidade Técnico-Operacional 

Comprovação de aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação, mediante a apresentação de 1 (um) ou 
mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem a execução de serviços de organização e 
realização de eventos. 

Os atestados deverão demonstrar, no mínimo: 

• Execução de evento com fornecimento de estrutura (palco, sonorização e 
iluminação);  

• Realização de evento com atrações musicais ao vivo;  

• Compatibilidade com o porte e complexidade do objeto licitado.  

 

c) Diligência para verificação da veracidade 

O Pregoeiro, visando assegurar a veracidade e a idoneidade dos documentos 
apresentados, poderá realizar diligências, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, podendo solicitar, entre outros documentos: 

• Cópias de contratos firmados;  

• Notas fiscais;  
• Ordens de serviço;  

• Outros documentos que comprovem a efetiva execução dos serviços declarados nos 
atestados.  

 

d) Justificativa da exigência  

A exigência de qualificação técnica visa assegurar que a licitante possui 
experiência mínima necessária para execução de evento de porte similar, 
garantindo a adequada prestação dos serviços, a segurança do público e a 
eficiência na execução contratual. 

 

17.8. Vistoria  

17.8.1. Deverá ser apresentada, imediatamente após a conclusão da montagem das 
estruturas, as Anotações de Responsabilidade Técnicas (ART), contendo especificações 
detalhadas dos equipamentos e materiais a serem utilizados nas prestações dos serviços: 
ART de Projeto e ART de execução da montagem. 
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18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

18.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais). 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Serra da Saudade.  

19.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.07.40.13.695.0063-
20055-33903900 FICHA 175 

 

20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

20.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.2. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 
e se omita em outro será considerado especificado e válido. Todas as despesas com 
transporte e alimentação serão por conta da contratada. 

20.3. SEGURANÇA DO EVENTO: Dada a natureza de entrada franca, a CONTRATADA 
deverá dimensionar adequadamente a equipe de segurança (brigadistas, seguranças 
privados) para garantir a ordem pública dentro do recinto, em conformidade com as normas 
do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais e Polícia Militar, arcando com todos os custos 
decorrentes. 

20.4. DIREITOS AUTORAIS: A CONTRATADA declara estar ciente de que é sua 
exclusiva responsabilidade o recolhimento de todas as taxas relativas a direitos autorais 
(ECAD) referentes às execuções musicais realizadas durante o evento, isentando a 
PREFEITURA MUNICIPAL de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária neste 
particular. 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

(Julgamento por valor Global) 

Item Descrição e Especificações MÍNIMAS Quantidade 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO, PARA RODEIO, COM NO MAXIMO 6 M DE FRENTE POR 6 M 
DE PROFUNDIDADE, ALTURA DO PISO ATE O CHAO E DE NO 
MAXIMO 2,00 M, SENDO TRELICAS DE SUSTENTACAO DO PISO EM 
ACO CONSTRUIDO EM VIGAS TIPO "U" E TUBO REDONDO E FERRO 
"L"EM ACO 1020, PISO DE MADEIRA DE 36 M2, EM MADERITE 
NAVAL DE 18 MM COM MOLDURA DE FERRO EM TUBO QUADRADO 
DE 50X50MM. ESTRUTURA DA COBERTURA – CONSTITUIDO COM 
TUBOS DE ACO NO DIAMETRO DE 2.1/2", 2" E DE 1.1/4" NA LIGA 
6261 SCHEDULE, COBERTURA – COBERTURA EM LONA CAP. 1100 
COM FILME, COM RETARDAMENTO DE CHAMAS. TORRES FLY – 
SENDO 2 TORRES FLY MEDINDO 3.20 DE FRENTE 2.5 DE FUNDO E 
8 METROS DE ALTURA CONSTRUIDA EM TUBO DE ACO COM 
TRELICAMENTO E PAU DE CARGA PARA 3 TONELADAS. 

05 DIAS 

2 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS, Descrição: Locação 
com montagem e desmontagem de módulo de arquibancada, de 12 
(doze) degraus, com início do primeiro piso, de no mínimo 1,20 
metros do nível do chão, assentos confeccionados em chapas 
dobradas e com reforços de segurança em intervalos máximos de 
20 (vinte) centímetros, com encaixes e fixadores nos degraus com 
pinos ou parafusos, escadas de acesso com 2,30 metros de largura 
e espelhos de degraus no máximo de 15 (quinze) centímetros, 
parapeito e corrimões no mínimo de 1,10 metros de altura e 
intervalos de vãos livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com 
placa de identificação informando capacidade de pessoas. 
Quantidade: 70 metros. 

05 DIAS 

3 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação 
com montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos 
em placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com travessa 
e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas 
de emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura, totalizando 
220 metros. 

05 DIAS 

4 
Painel de LED P5 – tamanho 6 x 3 metros com resolução P5 (5mm 
pixel pitch), brilho mínimo 5.000 nits, ângulo de visão ≥140°, com 
sistema de fixação e processador de vídeo incluso" 

05 DIAS 

5 

SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA ARENA: 24 
Refletores foco fechado (lâmpadas - par 64); 01 Mesa/DIMMERS 
com no mínimo 36 canais; 01 RACK DIMMER com no mínimo 06 
canais; Cabos e conexões; 01 Máquina de fumaça; Gelatinas com 
cores variadas, 01 Operador técnico. 

05 DIAS 
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Item Descrição e Especificações MÍNIMAS Quantidade 

6 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE PORTE INTERMEDIÁRIO PARA A 
ARENA: 4 cxs fly com TI, 4 subs graves, sendo 8 falantes de 18 
polegadas de 2000 wts cada, mesa analógica 24 canais, 10 Muving 
7R, 8 Lâmpadas Par led, side duplo de palco, 2 monitores/ retorno, 
4 microfones sem fio, 6 microfones com fio, 1 processador para 
equalização sonora, pedestais para microfones, gradil Q30 para 
iluminação. 

05 DIAS 

7 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DO PALCO: 16 caixas 
ls 20 16 caixas 28 hpb grave 04 caixas 208 front fill 4 potência powe 
solf 04 potência machine 14.0 01 crossover DBX 4800 01 CONSOLE 
VI 3.000 01 MULT CABO 64 VIAS Palco 01 sistema sid fill 2x2 grave 
28 nba e ls 5 06 monitores sm 400 copia 01 aparelho de guitarra 
fender tween 01 aparelho de guitarra jazz choruz 01 aparelho de 
contra baixo galeen kurg 800 com a as caixas 01 Power play de 8 
canais 04 potência yamahara 01 potência xti 12 praticáveis 01 
console pm5drh 01 crossover 04 bandeja 12 vias 3 mul vias xlr – 2 
de 5 metros- 01 de 7 metros 8 direct passivo iam 2 direct ativo iam 
9 imp. 26 pedestal 80 cabos xlr 12 cabos p10 Microfones Shure sm 
58 com fio – 07 Shure sm 57 com fio -9 Shure sm 57 beta -3 Shure 
81 -2 Condesandor audix- 3 Shure 52- 01 Shure 91 1 akg 604- 09 
D112 -= 01 Superlux condensador – 03 Akg p170 – 01 Microfone 
shure pgx - 03 sem fio/ 01 ewd m sem fio 01 qlx sem fio Iluminação 
Q 50 14 de 4 metros Q 50 03 de 3metros Q 50 5 de 02 metros Q50 
2 de 01 metros Q30 0 de 4 metros Q30 8 de 2 metros Q30 8 de 1 
metros Q30 8 de 0,5 centímetros 08 slevee 08 pau de carga 08 
sapata 08 talha de 01 tonelada 12 canais de dimmer 24 been 7r pls 
12 wash mac aurea 24 par led 08 strobo 08 colb 05 mini blut 4 
lampadas 02 máquina de fumaça 02 ventilador 02 canhão seguidor 
01 console ma 2 com duas telas 

05 DIAS 

8 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DOIS GRUPOS GERADORES, Descrição: 
Locação de grupo gerador de energia, móvel, silencioso, com 
capacidade mínima de 160 KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 
Hz, com combustível, operador e cabos elétricos para ligação. 

05 DIAS 

9 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES E OPERACIONAIS: Fornecimento 
de 02 salva vidas, 01 engenheiro, 02 eletricistas, 01 bombeiro 
hidráulico, 15 cavalos e 15 bois para o rodeio, 20 carneiros, juiz, 04 
Movies, 01 locutor de palco, 01 locutor de rodeio, seguro para os 
peões, carreto, ração para animais, dj para o rodeio, fornecimento e 
montagem das estruturas da arena, fornecimento de extintores de 
incêndio, alimentação da equipe de trabalho, providenciar 
atendimento médico com presença obrigatória de um médico e 
duas enfermeiras durante a realização da festa, presença de técnico 
de som durante todo o período de realização da festa, som para o 
rodeio, 01 engenheiro e 02 representantes da empresa para 

05 DIAS 
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Item Descrição e Especificações MÍNIMAS Quantidade 

acompanhamento e coordenação do evento todos os dias, equipe 
com 15 seguranças, pagamento de todas as despesas com taxas 
necessárias à correta realização do evento. 

10 

SHOWS MUSICAIS E ANIMAÇÃO ARTÍSTICA DO EVENTO, 
compreendendo o fornecimento, pela contratada, de 04 
apresentações musicais ao vivo, com artistas/grupos profissionais 
de atuação regional, regularmente representados e aptos à 
contratação, com repertório compatível com o perfil 
popular/sertanejo/country do evento, além de apresentações de DJ 
nos intervalos e/ou após os shows principais, tudo conforme 
cronograma aprovado pela Administração. Critérios mínimos 
objetivos de aceitação: a) cada apresentação musical deverá 
possuir formação profissional compatível com o porte do evento; b) 
os artistas/grupos não poderão possuir impedimento contratual ou 
documental para apresentação pública; c) a contratada deverá 
apresentar, previamente à execução, a relação das atrações, 
documentos de representação/contratação e material 
comprobatório de atuação regional; d) a análise da Administração 
limitar-se-á à verificação objetiva de conformidade com os 
requisitos editalícios, sendo vedada rejeição por critério meramente 
subjetivo de gosto, preferência pessoal ou avaliação estética 
discricionária; e) todas as despesas com cachês, transporte, 
hospedagem, alimentação, tributos, encargos, taxas, ECAD, 
camarins e demais custos necessários à apresentação correrão por 
conta da contratada. 

04 DIAS 

11 Premiação e Consola para o rodeio de Cavalos. (15 montarias) 05 DIAS 

12 Premiação e Consola para o rodeio de Bois. (15 montarias) 05 DIAS 

13 
Locação de arena (Querência, bretes e arena) tamanho 35 x 30 
metros com 4 porteiras de saída 

05 DIAS 

14 Realização de rodeio infantil com a utilização de 20 carneiros. 03 DIAS 

15 
Locação de 5 tendas 10 x 10, formato piramidal, base em estrutura 
metálica, lona anti-chamas e calha para captação e escoamento de 
águas pluviais. 

05 DIAS 

16 20 banheiros químicos com limpeza diária 05 DIAS 

17 
Limpeza diária do local da festa (recolhimento de lixo, copos, latas 
etc) 

05 DIAS 

18 Limpeza e manutenção dos banheiros do Parque de Exposições 05 DIAS 

19 Gradil – 50 metros 05 DIAS 

20 Camarim 02 unidades – Camarins cobertos com piso carpetado 05 DIAS 

21 
EQUIPE DE APOIO, CONTROLE DE ACESSO E CARREGADORES, COM 
CARGA HORARIA DE 08 HORAS POR DIA – 08 PESSOAS 

05 DIAS 
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Item Descrição e Especificações MÍNIMAS Quantidade 

22 
07 BRIGADISTAS DE INCENDIO. OS BRIGADISTAS DE INCENDIO 
DEVERAO TER FORMACAO E CERTIFICADOS MINIMOS EXIGIDOS 
PELO CORPO DE BOMBEIROS DE MINAS GERAIS 

05 DIAS 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

O evento acontecerá no Parque de Exposições de Serra da Saudade, com portões 
abertos, sem a cobrança de bilheteria. 

As datas de realização do evento poderão ser alteradas pela Contratante mediante 
aviso prévio à Contratada, que deverá reprogramar a prestação dos serviços de acordo com 
a data prevista pela Contratante. 

AS ESTRUTURAS DE ARQUIBANCADA, FECHAMENTO, PALCO E ARENA DEVERÃO 
ESTAR COMPLETAMENTE MONTADAS COM 10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDÊNCIA DO INÍCIO 
DO EVENTO, SOB PENA DE GLOSA DE DESPESA PARA OS ITENS QUE NÃO FOREM 
ATENDIDOS. 

A PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DO EVENTO SERÁ ADMINISTRADA 
EXCLUSIVAMENTE PELA PREFEITURA MUNICIPAL, A CONTRATADA NÃO PODERÁ 
EXPLORAR ESTA ÁREA. 

A CONTRATADA é responsável integral pela segurança interna do evento, 
dimensionando equipe adequada para o público estimado em evento de entrada franca. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

Razão Social: _________________________________________, CNPJ: ../- Logradouro: 
________________________________________________________, nº ________, Bairro: 
____________________ Cidade: ________________________________, UF: ______, CEP: _-, Telefone: 
(_) ___- E-mail: 
_________________________________________________________________________________________ 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no presente 
edital, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às 
disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ___________________________ VALOR TOTAL POR 
EXTENSO: _________________________________________________________________________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: (MÍNIMO 60 DIAS): 
__________________________________________________________ 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação 
em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento 
estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

Declaro ainda que: ( ) Estou ciente de que o evento é de ENTRADA FRANCA, sendo 
vedada qualquer cobrança de ingressos. ( ) Assumo a responsabilidade integral pela 
contratação e pagamento dos SHOWS MUSICAIS, sujeitando-me à aprovação prévia da 
Prefeitura. ( ) Assumo a responsabilidade pelo recolhimento de todos os direitos autorais 
(ECAD). 

LOCAL/DATA: __________________________________, ____ de ____________________ de 
2026. 

NOME/ASSINATURA do Responsável 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

O(A) Município de Serra da Saudade, inscrito no CNPJ nº 18.301.069/0001-10, com 
sede na Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, nº 130, Centro, Serra da Saudade, MG, 
representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de Administração, Marcos Alexandre de 
Almeida Bacelar, a seguir denominado CONTRATANTE e o(a) empresa 
________________________ representada pelo(a) Sr.(a) ________________________, a seguir 
denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no 
Processo nº 019/2026 - Pregão Eletrônico nº 006/2026 observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este 
instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTO (FESTA DO PEÃO – 2026) COM FORNECIMENTO DE PALCO, SOM, 
CERCAMENTO, ARQUIBANCADAS E DEMAIS ESTRUTURAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS, 
COM DATA PREVISTA PARA OS DIAS 06, 07, 08, 09, e 10/05/2026, nos termos e condições 
especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.  

1.2. Objeto da contratação: A descrição dos objetos da contratação consta no termo 
de referência do EDITAL.  

1.3. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 
referência, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos 
documentos supracitados, ambos constantes deste processo de licitação. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será 90 dias, contados da data de assinatura 
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.  

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Será permitida a subcontratação de até 30% do valor, mediante anuência prévia 
da Administração e manutenção da responsabilidade solidária da contratada. 
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5 - CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação será de R$ __________________  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, incluindo 
cachês artísticos e direitos autorais. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;  

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;  

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.  
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8.1.8.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. São obrigações do Contratado:  

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II);  

9.1.3. Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;  

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
utilizado pelo(a) Município de Serra da Saudade, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até a data de pagamento pela prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

• certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

• certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
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• Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de 
Serra da Saudade ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.1.11. Paralisar, por determinação do(a) Município de Serra da Saudade, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Serra da Saudade, 
para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Serra da Saudade;  

9.1.22. Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
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exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do(a) Município de Serra da Saudade ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços;  

9.1.23. Ceder ao(a) Município de Serra da Saudade todos os direitos patrimoniais 
relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 
ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.  

 

9.1.24. ESPECÍFICO SOBRE SHOWS E ENTRADA FRANCA:  

a) Garantir que o acesso ao evento seja livre e gratuito, não instalando bilheterias ou 
controles de acesso pagos;  

b) Submeter à aprovação da CONTRATANTE a grade de artistas com antecedência 
mínima de 15 dias;  

c) Arcar integralmente com cachês, hospedagem, alimentação e logística dos 
artistas;  

d) Comprovar o recolhimento de taxas do ECAD antes do recebimento definitivo do 
objeto. 

e) A CONTRATADA deverá garantir a apresentação de todas as atrações 
previamente aprovadas pela Administração.  A não realização de qualquer show/artista sem 
justificativa aceita implicará: 

• multa mínima de 20% do valor global do contrato; 

• obrigação de substituição por artista de igual ou superior nível, previamente 
aprovado; 

• demais sanções administrativas cabíveis; 

Em caso de impossibilidade de apresentação (doença, logística, força maior), a 
CONTRATADA deverá: 

• comunicar imediatamente a Administração; 

• apresentar substituição equivalente ou superior; 

• obter aprovação prévia da Prefeitura; 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado, que possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.  

10.5. Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 
da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
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incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância.  

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Serra da 
Saudade, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1.  Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da 
contratada a prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total; 

11.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis 
após a convocação para assinatura do contrato, sob pena de: 

a) decadência do direito à contratação; 

b) aplicação das penalidades cabíveis; 

11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

a) prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual; 

b) multas aplicadas pela Administração; 

c) danos causados ao Município; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não adimplidas; 

11.5. A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, 
mediante atesto da Administração, no prazo legal. 

11.6. Caso haja prorrogação contratual, a garantia deverá ser renovada 
proporcionalmente. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021); III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). IV) Multa: 1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 2 - compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Serra da 
Saudade (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo(a) Município de Serra da Saudade ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
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previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso 
concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem 
para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O(A) Município de Serra da Saudade deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.  

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
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13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. Indenizações e multas.  

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Município de Serra da Saudade, para o 
exercício atual, na classificação abaixo: 02.07.40.13.695-0063-2055-33903900 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Serra da Saudade, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), 
nos termos do art.125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE 
RISCOS 

 

17.1. Incumbirá ao(a) Município de Serra da Saudade divulgar o presente 
instrumento na forma prevista no art. 94 c/c 176, parágrafo único da Lei 14.133, de 2021 
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.2. Nos termos do art. 22 da Lei nº 14.133/2021, estabelece-se a seguinte matriz 
de alocação de riscos da contratação: 

 

1. Riscos atribuídos integralmente à CONTRATADA 

 

São de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA: 

I – Cancelamento ou desistência de artistas contratados; 

II – Aumento de custos com cachês, estruturas, logística ou mão de obra; 

III – Problemas operacionais na montagem, execução ou desmontagem do evento; 

IV – Falhas na prestação de serviços de segurança, limpeza, atendimento médico ou 
infraestrutura; 

V – Baixa adesão de público ou prejuízo econômico decorrente do evento; 

VI – Danos causados a terceiros durante a execução do evento; 

VII – Atrasos na execução do cronograma por culpa da contratada; 

VIII – Responsabilidades trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais; 

IX – Pagamento de direitos autorais (ECAD); 

X – Obtenção de licenças e alvarás necessários à realização do evento. 

 

2. Riscos atribuídos à CONTRATANTE (Prefeitura) 

 

São de responsabilidade da Administração: 

I – Alteração unilateral do evento por interesse público devidamente justificado; 

II – Suspensão ou cancelamento do evento por decisão administrativa devidamente 
fundamentada; 

III – Não aprovação injustificada de atrações previamente apresentadas pela 
contratada. 

 

3. Riscos compartilhados 

 

Serão tratados como eventos extraordinários: 

 

I – Caso fortuito ou força maior (ex: eventos climáticos extremos); 

II – Situações de calamidade pública; 

III – Determinações de autoridades públicas que inviabilizem a realização do evento. 

Parágrafo único: Nesses casos, poderá ser avaliado o reequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONVOCAÇÃO E PRAZO PARA ASSINATURA 
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18.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o presente contrato ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pela 
Administração. 

18.2. A convocação será realizada preferencialmente por meio eletrônico, através do 
sistema BLL Compras, ou por outro meio oficial de comunicação, considerando-se efetivada 
na data de sua disponibilização ou envio. 

18.3. O não comparecimento ou a recusa injustificada em assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido caracterizará: 

    a) desistência da proposta; 

    b) perda da garantia de proposta, quando exigida; 

    c) aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e na Lei nº 
14.133/2021; 

    d) convocação do licitante remanescente, observada a ordem de classificação. 

18.4. A justificativa para prorrogação deverá ser apresentada antes do vencimento 
do prazo inicial, acompanhada de documentação comprobatória, quando cabível, cabendo à 
Administração a análise discricionária de seu acolhimento. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dores do Indaiá – MG, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Prefeitura Municipal de Serra da Saudade, //______. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
 




